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Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Caixa Postal 20 – CEP 13910-027 – Tel. (19) 3867-9700 – Fax (19) 3867-2856 

Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0361/2025 

 

Jaguariúna, aos 28 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 176/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Rafael da 

Silva Blanco (Prot. PMJ nº 007388/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano dispõe 

do seguinte link de acesso para a extração da listagem detalhada sobre os empreendimentos 

alcançados pelo Decreto Municipal n° 4.784/2025: 

https://drive.google.com/drive/folders/1Zeg139ZsR0k8RtygPawi7cX1oJ9KNJzT?usp=sharing 

 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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